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COMPRAS E LICITAÇÕES 

Extrato do Contrato Administrativo nº 083/2018, Processo Licitatório nº 0368/2018, Pregão Presencial nº 031/2018. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos na Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) e Unidades de Atenção Primária a Saúde – UAPS Cristino Antônio de Faria e Padre Dionísio localizadas no município 
de Córrego Fundo/MG. Contratante: Município de Córrego Fundo-MG. Contratado: Medeiros & Fontoura Clínica de Saúde 
LTDA-EPP. Valor unitário: Conforme tabela abaixo. Valor total estimado: R$ 898.498,50 (oitocentos e noventa e oito mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). Vigência: com termo inicial em 22/09/2018 e termo final em 
21/09/2019. Publique-se. Córrego Fundo, 31 de agosto de 2018. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 

 

Lote 01 – Serviços médicos UPA e/ou UAPS  

Item Código Quant Descrição Unid Valor Unitário Valor Total 

01 21568 400 

Serviço médico na especialidade Cirurgião 
Geral para realizar procedimento de 
pequenas cirurgias a nível ambulatorial – 
por paciente. 

Serviço 
por 

paciente 
R$ 108,75 R$ 43.500,00 

Valor Total Estimado – Teto máximo Lote 1 R$ 43.500,00 

Lote 02 – Serviços médicos UPA 

Item Código Quant Descrição Unid Valor Unitário Valor Total 

01 21567 12 

Serviço médico de direção clínica, 
compreendendo as seguintes funções: 
dirigir, coordenar, orientar e substituir se 
necessário o corpo clinico; elaborar e se 
fazer cumprir a escala de plantões 24 horas; 
supervisionar a execução das atividades de 
assistência médica; promover e exigir o 
exercício ético da medicina; zelar pela fiel 
observância do código de ética da medicina; 
obter o CRT observar as resoluções da CFM 
e do CRM/MG diretamente relacionadas à 
vida do corpo clinico da instituição e demais 
atribuições atinentes e relacionadas. 

Serviço 
por mês 

5.321,75 R$ 63.861,00 

02 12019 365 

Serviço de plantão médico (clínico geral) 24 
horas, compreendendo as seguintes 
funções: plantão 24 horas para atendimento 
ambulatorial, urgência e emergência a todos 
que procuram a Unidade; realizar o 
acompanhamento e assistência ao paciente 
em internação/observação prolongada na 
Unidade; realizar comunicação/contato com 
outros profissionais e/ou sistema de 
regulação de pacientes, informando o 
quadro clínico dos pacientes com intuito de 
obter vagas em outras instituições, não 
podendo se ausentar de maneira nenhuma, 
sendo responsável pelo plantão até a 
chegada do próximo na escala de serviços e 
demais atribuições atinentes e relacionadas. 

Serviço 
por 

Unidade 
de 24 
horas 

R$ 2.167,50 R$ 791.137,50 

Valor Total Estimado – Teto máximo Lote 2 R$ 854.998,50 

Valor Total Estimado – Teto máximo R$ 898.498,50 

___________________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0442/2018. MODALIDADE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 007/2018. Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração de “Dispensa”, 
exarado neste feito, caracterizada pelo art. 26, da citada Lei, procedimento administrativo instaurado para contratação de 
Renan Campos Martins 09851319694 para ministrar aulas práticas para participantes da fanfarra que se apresentará no 
desfile cívico em comemoração ao 23º aniversário do Município de Córrego Fundo/MG, por enquadrar-se nos termos do art. 
24, V da Lei Federal n.º 8.666/93. Valor total: R$4.500,00. Córrego Fundo/MG, 06 de setembro de 2018. Érica Maria Leão 
Costa – Prefeita. 

___________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018 Ao 6º (sexto) dia do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezoito, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Pregoeira e Equipe de Apoio devidamente 
constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria nº 095/2018 para o ato da Sessão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
038/2018, que visa o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeições em marmitex para atendimento da demanda das Secretarias do Município de Córrego Fundo/MG, conforme Edital 
de convocação. Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento, por meio da 
apresentação do envelope 01 (Credenciamento), no horário indicado, as seguintes empresas: ANA CÉLIA DE FARIA SILVA 
00834604620, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 30.670.693/0001-90, com sede administrativa à Praça Vigário João 
Ivo, nº 160 A, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP: 35568-000. Neste ato, representada por Ana Célia de Faria Silva, 
pessoa física inscrita no CPF nº 008.346.046-20, residente e domiciliada à Rua Alcino Loyola da Silva, nº 321, na cidade de 
Córrego Fundo/MG. Sendo o telefone da empresa (37) 9 9958-6026 e e-mail: especiariar@gmail.com e LUCAS FELICIANO 
FARIA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 17.386.276/0001-52, com sede administrativa na Avenida Coronel 
José Justino, nº 169, Bairro Centro, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP: 35.568-000. Neste ato, representada por Lucas 
Feliciano Faria, pessoa física inscrita no CPF sob o nº 016.184.646-71, residente e domiciliado na Rua Chile, nº 344, bairro 
São Sebastião, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35570-000. Sendo o telefone da empresa (37) 9 8828-1792 e e-mail: 
lucasfeliciano1990@yahoo.com. Registra-se que as licitantes ANA CÉLIA DE FARIA SILVA 00834604620 e LUCAS 
FELICIANO FARIA-ME comprovaram a qualidade de ME/MEI/EPP nesta fase, e, portanto, usufruirão dos benefícios da Lei 
Complementar 123/06. Terminado o credenciamento, foram recebidos os envelopes 02 (proposta comercial) e 03 
(habilitação). Em seguida, passou-se à abertura dos envelopes 02 referentes às Propostas Comerciais. Após análise, 
verificou-se que as licitantes atenderam às exigências estipuladas no edital. Ato contínuo, iniciou-se a etapa de 
cadastramento das propostas e, posteriormente, a etapa de lances verbais. Encerrada a fase de lances verbais, verificou-
se que a licitante LUCAS FELICIANO FARIA-ME foi declarada vencedora prévia, conforme descrição no relatório 
denominado “Mapa de Apuração”, composto de 03 (três) páginas anexas, que integram a presente ata. Em análise ao último 
lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que o último lance apresentado na sessão, para cada item, 
encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no mercado, bem como está abaixo do teto máximo de preço, 
atendendo ao exigido para o certame. Em seguida, passou-se à abertura do envelope 03 (habilitação) e, após minuciosa 
análise da documentação, constatou-se que os documentos apresentados pela licitante LUCAS FELICIANO FARIA-ME 
estavam em pleno acordo com o Edital, e, portanto, foi declarada habilitada. Observa-se que a autenticidade das certidões 
digitais será conferida logo após o encerramento da sessão. Neste momento, a representante da licitante ANA CÉLIA DE 
FARIA SILVA 00834604620 manifestou interesse em recorrer da decisão da Pregoeira, que declarou habilitada a licitante 
LUCAS FELICIANO FARIA-ME, motivando sua manifestação no fato de que o Sr. Lucas Feliciano Faria teria algum grau de 
parentesco com algum servidor do Município. Diante disto, a Pregoeira concede à licitante ANA CÉLIA DE FARIA SILVA 
00834604620 o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso ficando a licitante LUCAS FELICIANO 
FARIA-ME devidamente intimada para, em igual prazo apresentar contrarrazões ao recurso de fato apresentado. Pautando-
se pelo princípio da celeridade, as licitantes serão intimadas de quaisquer decisões pelos endereços eletrônicos 
especiariar@gmail.com e lucasfeliciano1990@yahoo.com, fornecidos pelos próprios representantes na sessão de licitação. 
Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, será 
assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Aureci Cristina de Faria Borges Membro Kellen Kariny 
e Silva Membro Juliana Costa Khouri Membro LICITANTES PRESENTES LUCAS FELICIANO FARIA-ME CNPJ: 
17.386.276/0001-52 Lucas Feliciano Faria CPF: 016.184.646-71 ANA CÉLIA DE FARIA SILVA 00834604620 CNPJ: 
30.670.693/0001-90 Ana Célia de Faria Silva CPF: 008.346.046-20 
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